
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2009 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 0704

Curso Superior: 8106

Universidade de Lisboa - Faculdade de Letras

Estudos Artísticos, variante de Artes e Culturas Comparadas

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 12 1217 57
2ª 16 322 14
3ª 9 013 0
4ª 12 217 10
5ª 10 214 10
6ª 13 218 10

Total 72 21

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 72 21100 10017 108.5

Total 72 21

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 22 331 14N062

Artes Visuais 15 821 38N064

Ciências e Tecnologias 9 213 10N060

Línguas e Literaturas 4 16 5N063

Produção Artística 3 14 5N073

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 2 13 5N972

Agrupamento 4 / geral 2 13 5R840

Comunicação Audiovisual 2 13 5N070

Teatro 2 13 5P521

Recorrente - Comunicação Audiovi 2 03 0N985

Técnico de animação sociocultural 1 11 5P462

Equivalências 1 11 5Q950

Ens. secundário recorrente (todos 1 01 0U220

Escolas estrangeiras em Portugal 1 01 0Q940

Agrupamento 1 / geral 1 01 0R810

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 50 1869 86
Setúbal 4 06 0
Santarém 3 14 5
Guarda 3 04 0
Viseu 2 03 0
Porto 2 03 0
Faro 2 03 0
R. A. Madeira 1 01 0
Leiria 1 01 0
Évora 1 11 5
Coimbra 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0
Beja 1 11 5

Total 72 21

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 131.9
Prova de ingresso 124.1
Média do 12º ano 139.6
Média do 10º/11º ano 139.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 26 736 33
Femin. 46 1464 67

Total 72 21

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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